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CAMARA DOS DEPUTADOS
 

PROJETO DE LEI NO 75, DE 1991 
(Do Sr. Jorge Tadeu Mudalen) 

losa e d~ outras provid~ncias. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 3.943, DE 1989) 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º - O salário tem nature=s alimentar e se 

con~titui na contraprestaç~o de serviço paga diretamente pelo 

empregador na forma e na época ajustada. 

Parágrafo ~nieo - Para os efeitos desta lei 5;0 con 

1 , · t j 1=Lde radas. .~·a ar 10 (11 as as paree as remuneratórias ordinariamen 
te devidas pelo empregador. 

Art. 2º - Constitui crime, contra a organizaç~o do 

trabalho, punivel como apropriaç§o indébita nos termos da lei 

penal, a retenç~o dolosa do salário, considerando-se como tal 

aquela que n~o se fundar em caso fortuito ou força maior. 

Par~grafor Onieo - A retenção dolosa fica caracteri 

zada quando o empregador deixa de efetuar o pagamento dentro de 

quinze dias a contar do vencimento dessa obrigação. 
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Art. 3º - Será considerado agente da retenç~o dolo 
sa o empregador ou seu representante legal. 

Art. 4~ - Constatada a retenç~o dolosa do salário, 
o Juiz do Trabalho determinará á remessa ao Ministério P~blico 

Federal das peças neces~árias à instauraç~o da açgo penal res 
pectiva. 

Art. 5º - O empregador que 'deixar de cumprir o 
disposto nesta lei, além da obrigaç~o do pagamento dos selá 

rios, incorrerá em multa em favor do empregado de 1/30 um 
trinta avos) por dia de salário retido, até a data do efetivo 
pagamento, sem prejuízo das demais comin3ç~es legais. 

Art. 6º - A reincid~ncia na retenç~o prevista 

ta lei, sujeitará o empregador ao pagamento em dobro das 

portâncias referidas no artigo anterior. 

nes 

im 

publicação. 

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua-

Art. 8º - Revogam-se as di~pGsiçôes em contrário. 

JUS T I F I C A T I V A 

IJa legis13tura passada, mais de uma de:ena de pro­
. t r~r~m dl'snLlr sobre a retenc.. ~o dolosa de saláriosJe os procu d d -~ ,
 

tendo todos sido arquivados, por força do disposto no artigo
 
105 do Regimento Interno da C§mara dos Deputados.
 
Assim, como o art. 7º , inciso X, da Constituiç~o Federal obje
 
tiva garantir a proteç~o do 5alário contra a retenç~o dolosa,
 
estabelecendo expressamente que essa prática deverá ser pun!
 
da como crime, e tendo em vista que o mandamento constltucio ­

nal exige a edição de lei ordinária qu~oimplemente, concluImos
 
pela necessidade premente de apresentar o presente projeto de
 
lei, cujo te~to decorreu do aproveitsmento de anterprojeto a­

provado no ·Encontro de Advogados e Técnicos do DIAP (Departa ­

menta Intersindical de Assessoria Parlamentar) com a inclusão'
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de dois dispositivos, um deles melhor definindo a caracteriza­

ção de retenção dolosa (parágrafo ~nico do art. 2º) e o outro
 
agravando as penas pecuniárias, na hipótese de reincidência
 

(art. 6º).
 
A vista do e~posto, submetemos à apreciaç~o do Congresso o pr!
 
sente projeto de lei, que se re~este de inegável alcance soci­

al, notadamente em um PaIs como o nosso, onde o trabalhador
 
mal ganha para comer e n~o dispôe de qualquer poupança ou re
 

curso para garantir a sua sobrevivência na hipótese de atraso
 
no recebimento do salário que lhe é deviso.
 

Sala das Sessões, em )0 de fevereiro de l~~l. 

. ~ . 
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CapItulo 11
 
Dos Direitos Sociais
 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .. • • • • • • • • .ti. • • • • • • • 

Art. 7º - S~O direitos dos trabalhadores urbanos e ru 
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rais, além de outros que visem à melhoria de sua condição ' 

social : 

y - protEç;~ do ~aláTio na forma da lei, constituindo 

crime sua retenç~o dolosa. 


